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ESTADO DE GOIÁS

Ofício nº 600 /2018.

Goiânia, 10 de de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOSÉ ANTÔNIO VITTI.

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da
Constituição do Estado de Goiás, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta
Assembleia Legislativa o Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e a
Resolução nO02/18, de 16 de maio de 2018, documentos d.evidamente juntados ao
presente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais membros
dessa Casa de Leis protestos de apreço e consideração.
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CONVÊNIO ICMS 190/17 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

CONVÊNIO ICMS 190/17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Publicado no DOU de 1'8.12.17, pelo Despacho 174/17.
Vide Conv. ICMS 181/17.
Ratificação Nacional no DOU de 26.12.17, pelo Ato Declaratório 28/17.
Retificação no DOU de 13.03.18.
Vide Despacho 39/18, que define o formato da entrega das informações e da documentação comprobatória de

que trata a cláusula sétima.
Alterado pelo Conv. ICMS 35/18.

Dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nO 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de
créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou
financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do ~ 2° do art. 155 da
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 167a Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES,
no dia 15 de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e na
Lei Complementar nO160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Este convênio dispõe sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes
das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do 9 2° do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre a
reinstituição dessas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, observado o contido na Lei
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, e neste convênio.

9 1° Para os efeitos deste convênio, as referências a "benefícios fiscais" consideram-se relativas a "isenções,
,....lP.centivos e beneficios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
IVlercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS".

9 2° Para os efeitos deste convênio, considera-se:

I - atos normativos: quaisquer atos instituidores dos benefícios fiscais publicados até 8 de agosto de 2017;

11 - atos concessivos: quaisquer atos de concessão dos benefícios fiscais editados com base nos atos normativos de
que trata o inCiso I deste parágrafo;

111 - registro e depósito: atos de entrega pela unidade federada, em meio digital, à Secretaria Executiva do CONFAZ,
de relação com a identificação dos atos normativos e concessivos dos benefícios fiscais e da correspondente
documentação comprobatória, assim entendida os próprios atos e suas alterações, para arquivamento perante a
Secretaria Executiva do CONFAZ.

9 3° O disposto neste convênio não se aplica aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual, nos termos do
art. 15 da Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro de 1975, e pelo art. 4° do Decreto-Lei nO288, de 28 de fevereiro de
1967, ambos com fundamento no art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição
Federal.

9 4° Para os fins do disposto neste convênio, os beneficios fiscais concedidos para fruição total' ou parcial,
compreendem as seguintes espécies:

I - isenção;

11 - redução da base de cálculo;

111 - manutenção de crédito;

IV - devolução do imposto;

V - crédito outorgado ou crédito presumido;

VI - dedução de imposto apurado;

VII - dispensa do pagamento;

VIII - dilação do prazo para pagamento do imposto, inclusive o devido por substituição tributária, em prazo superior ao
estabelecido no Convênio ICM 38/88, de 11 de outubro de 1988, e em outros acordos celebrados no âmbito do
CONFAZ;

IX - antecipação do prazo para apropriação do crédito do ICMS correspondente à entrada de mercadoria ou bem e ao
uso de serviço previstos nos arts. 20 e 33 da Lei Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996;

X - financiamento do imposto;
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XI - crédito para investimento;

XII - remissão;

XIII - anistia;

XIV - moratória;

XV - transação;

XVI - parcelamento em prazo superior ao estabelecido no Convênio ICM 24/75, de 5 de novembro de 1975, e em
outros acordos celebrados no âmbito do CONFAZ;

XVII - outro benefício ou incentivo, sob qualquer forma, condição ou denominação, do qual resulte, direta ou
indiretamente, a exoneração, dispensa, redução, eliminação, total ou parcial, do ônus do imposto devido na respectiva
operação ou prestação, mesmo que o cumprimento da obrigação vincule-se à realização de operação ou prestação
posterior ou, ainda, a qualquer outro evento futuro.

Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este
convênio, devem atender as seguintes condicionantes:

I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme
modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital
publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do ~ 2° do art. 155 da
Constituição Federal;

11 - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I
do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional
da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.

9 1° O disposto nos incisos I e 11 do caput estendem-se aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando
quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.

92° Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto
nos incisos I e " do caput desta cláusula.

9 3° A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatór~ ••
de que trata o inciso 111 do ~ 2° da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito. •

Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de
todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:

1- 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;

11 - 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o
cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido
da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na
forma do modelo constante no Anexo Único.

Cláusula quarta O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória
correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso 11 do caput da cláusula segunda,
devem ser feitas até as seguintes datas:

I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito;

II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes na data do registro e do depósito.

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o
cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido
da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos
concessivos dos benefícios fiscais.

Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso 11 do caput da
cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo
registro e depósito.

Cláusula sexta Os atos normativos e os atos concessivos relativos aos benefícios fiscais que não tenham sido objeto
da publicação, do registro e do depósito, de que trata a cláusula segunda, devem ser revogados até 28 de dezembro
de 2018 pela unidade federada concedente.

Cláusula sétima Fica instituído o Portal Nacional da Transparência Tributária, disponibilizado no sítio eletrônico do
CONFAZ, onde devem ser publicadas as informações e a documentação comprobatória dos atos normativos e dos
atos concessivos relativos aos benefícios fiscais, reservado o acesso às administrações tributárias dos Estados e do
Distrito Federal.

9 1° Juntamente com a documentação comprobatória dos benefícios fiscais, cada unidade federada deve prestar as
informações referidas no caput, e mantê-Ias atualizadas, em formato a ser definido pela Secretaria Executiva do
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OONFAZ, por meio de Despacho do Secretário Executivo, devendo conter os seguintes dados:

I - espécie do ato normativo, tais como: lei, decreto, portaria, resolução;

li - número e a data do ato normativo e das suas alterações;

111- data de publicação do ato normativo no diário oficial da unidade federada declarante;

IV - especificação do enquadramento dos benefícios fiscais previstos nos incisos I a V da cláusula décima;

V - espécie do ato concessivo, tais como: lei, decreto, portaria, resolução, termo de acordo, protocolo de intenção,
regime especial, despacho, autorização específica;

VI - número do ato concessivo, se houver;

VII - data do ato concessivo, se houver;

VIII - data da publicação do ato concessivo no diário oficial, se houver;

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do estabelecimento beneficiário;

X - razão social do contribuinte beneficiário;

XI - especificação do benefício fiscal, conforme 9 4° da cláusula primeira;

XII - operações e prestações alcançadas pelos benefícios fiscais;

XIII - segmento econômico, atividade, mercadoria ou serViço cujo benefício fiscal foi alcançado;

XIV - termo inicial de fruição do ato concessivo;

XV - termo final de fruição do ato concessivo.

9 2° A cada alteração dos benefícios fiscais, devem ser atualizadas as informações previstas nos incisos do 9 1°
desta cláusula junto à Secretaria Executiva do CONFAZ até o último dia útil do mês subsequente ao da publicação do
ato normativo ou concessivo que os instituiu, concedeu, alterou ou revogou.

Cláusula oitava Ficam remitidos e anistiados os créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes dos
benefícios fiscais instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo
com o disposto na alínea "g" do inciso XII do 9 2° do art. 155 da Constituição Federal.....•..
S 1° A remissão e a anistia previstas no caput desta cláusula aplicam-se também aos benefícios fiscais:

I - desconstituídos judicialmente, por não atender o disposto na alínea "g" do inciso XII do 9 2° do art. 155 da
Constituição Federal;

li - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição, desde que a reinstituição não
ultrapasse 28 de dezembro de 2018:

a) concessão pela unidade federada a contribuinte localizado em seu território, com base em ato normativo vigente
em 8 de agosto de 2017, observadas suas condições e limites;

b) prorrogação pela unidade federada de ato normativo ou concessivo;

c) modificação pela unidade federada de ato normativo ou concessivo, para reduzir-lhe o alcance ou montante.

9 2° A remissão e a anistia previstas no caput desta cláusula ficam condicionadas à desistência:

I - de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com renúncia ao
direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo sujeito passivo das custas
e demais despesas processuais;

11- de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito administrativo;

\11- pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência da unidade federada.

Cláusula nona Ficam as unidades federadas autorizadas, até 28 de dezembro de 2018, a reinstituir os benefícios
fiscais, por meio de legislação estadual ou distrital, publicada nos respectivos diários oficiais, decorrentes de atos
normativos editados pela respectiva unidade federada, publicados até 8 de agosto de 2017, e que ainda se encontrem
em vigor, devendo haver a informação à Secretaria Executiva nos termos do 9 2° da cláusula sétima.

9 1° O disposto no caput aplica-se também à modificação do ato normativo, a partir de 8 de agosto de 2017, para
prorrogar ou reduzir o alcance ou o montante dos benefícios fiscais.

9 2° Não havendo a reinstituição prevista no caput desta cláusula, a unidade federada deve revogar, até 28 de
dezembro de 2018, os respectivos atos normativos e os atos concessivos deles decorrentes.

9 3° Nas hipóteses do parágrafo único da cláusula terceira e do parágrafo único da cláusula quarta o prazo previsto
no caput desta cláusula passa a ser a do último dia do terceiro mês subsequente àquele em que realizado o
respectivo registro e depósito, prevalecendo o prazo previsto no caput desta cláusula, caso superior.

Cláusula décima As unidades federadas que editaram os atos e que atenderam as exigências previstas na cláusula
segunda ficam autorizadas a conceder ou prorrogar os benefícios fiscais, nos termos dos atos vigentes na data da
publicação da ratificação nacional deste convênio, desde que o correspondente prazo de fruição não ultrapasse:
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1- 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados ~o fomento das atividades agropecuária e industrial, inclustve
agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de
transporte urbano;

11- 31 de dezembro de 2025, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e
aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo
contribuinte importador;

111 - 31 de dezembro de 2022, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais,
desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;

IV - 31 de dezembro de 2020, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos
agropecuários e extrativos vegetais in natura;

V - 31 de dezembro de 2018, quanto aos demais.

9 1° Na hipótese de haver ato normativo ou ato concessivo dos benefícios fiscais, cujos termos finais de fruição
ultrapassem os prazos-limites previstos nos incisos I a V do caput desta cláusula, a unidade federada concedente
deve ajustar os prazos de fruição aos correspondentes prazos-limites previstos nesta cláusula.

9 2° A unidade federada concedente pode, a qualquer tempo, revogar ou modificar o ato normativo ou o ato
concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante dos benefícios fiscais, antes do seu termo final de fruição.

9 3° A aplicação do disposto no 9 2° desta cláusula, não pode:

I - resultar em benefícios fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato
concessivo;

11- retirar ou reduzir condições previstas no ato normativo vigente em 8 de agosto de 2017, no qual se fundamenta o
ato concessivo.

9 4° Os atos concessivos, cujos atos normativos tenham sido reinstituídos e desde que cumpridas as exigências
previstas na cláusula segunda, permanecem vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas
respectivas unidades federadas concedentes dos benefícios fiscais, nos termos desta cláusula.

Cláusula décima primeira O enquadramento dos benefícios fiscais, de acordo com os incisos I a V do caput da
cláusula décima, para efeito de definição do prazo máximo de fruição, inclusive na hipótese de prorrogação, deve ser
feito, nos termos da cláusula décima, pela unidade federada concedente. ~

9 1° Sobre o enquadramento apresentado pela unidade federada concedente, qualquer outra unidade federada pode
formalizar, em até 180 (cento e oitenta) dias após a disponibilização prevista na cláusula quinta, contestação e
sugestão de reenquadramento junto à Secretaria Executiva do CONFAZ.

92° Havendo a contestação de que trata o 91°:

I - a unidade federada concedente pode apresentar contrarrazões em até 30 dias, contados da comunicação pela
Secretaria Executiva do CONFAZ;

II - o CONFAZ deve decidir, em até 60 (sessenta) dias após as contrarrazões, observado o quórum previsto para a
aprovação deste convênio.

9 3° Provida a contestação, o reenquadramento produzirá efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da publicação da decisão.

Cláusula décima segunda Os Estados e o Distrito Federal podem estender a concessão dos benefícios fiscais
referidos na cláusula décima, a outros contribuintes estabelecidos em seu respectivo território, sob as mesmas
condições e nos prazos-limites de fruição.

Parágrafo único. O ato concessivo relativo à extensão e a sua documentação comprobatória devem ser registrados e
depositados junto à Secretaria Executiva do CONFAZ, na forma prevista na cláusula segunda, até o último dia do
primeiro mês subsequente ao da sua edição.

Nova redação dada à cláusula décima terceira pelo Conv. ICMS 35/18, efeitos a partir de 20.04.18.
Cláusula décima terceira Os Estados e o Distrito Federal podem aderir aos benefícios fiscais concedidos ou
prorrogados por outra unidade federada da mesma região, na forma das cláusulas nona e décima, enquanto vigentes.

Redação original, efeitos até 19.04.18.
Cláusula décima terceira Os Estados e o Distrito Federal podem aderir aos benefícios fiscais, reinstituídos,

concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região, na forma das cláusulas nona e décima,
enquanto vigentes.
9 1° O ato de adesão deve atender as formalidades previstas no inciso 11da cláusula segunda até o último dia do
primeiro mês subsequente ao da sua edição.

92° O ato de adesão pode reduzir o alcance ou o montante dos benefícios fiscais.

9 3° Os benefícios fiscais concedidos por adesão podem vigorar, no máximo, nos mesmos prazos e nas mesmas
condições do ato vigente no momento da adesão.
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~--40 Da adesão não pode resultar relocalização de estabelecimento do contribuinte de uma unidade fe e d~ara
outra unidade. » FOLHAS <?

~\\bl .£
Acrescido ~ 5° à cláusula décima terceira pelo Conv. ICMS 35/18. efeitos a partir de 20.04.1' ~~ •../S}

~ 5° Na hipótese da unidade federada que concedeu originalmente o benefício fiscal não vier a reinstituí-Io ~. . . :-;,
ou o Distrito Federal aderente deverá revogar os atos relativos ao benefício fiscal objeto da adesão.

Cláusula décima quarta As unidades federadas acordam em permitir, mutuamente, o acesso irrestrito, nos termos
previstos em ajuste SINIEF, às informações constantes dos documentos fiscais eletrônicos emitidos e da escrituração
fiscal digital dos contribuintes.

Cláusula décima quinta A remissão ou a não constituição de créditos tributários concedidas por lei da unidade
federada de origem da mercadoria, do bem ou do serviço, nos termos deste convênio, afastam as sanções previstas
no art. 8° da Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro de 1975, retroativamente à data original de concessão dos
benefícios fiscais de que trata a cláusula primeira, vedadas a restituição e a compensação de tributo e a apropriação
de crédito extemporâneo por sujeito passivo.

Cláusula décima sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário
Oficial da União.

ANEXO ÚNICO
(inciso I do caput da cláusula segunda)

RELAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS RELATIVOS ÀS ISENÇÕES, AOS INCENTIVOS E AOS BENEFíCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS DE QUE TRATA O INCISO I DO CAPUT DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 160, DE 7 DE
AGOSTO DE 2017

OBSERVAÇÕES
(9)

TERMO
INICIAL (8)

DATA DA PUBLICAÇÃO
NO DOE (7)

DISPOSITIVO
ESPECiFICO (6)EMENTA OU

ASSUNTO (5)

•
~. AP(;:NDICE l-ATOS NORMATIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017

UNIDADE FEDERADA (1):

ITEM ATOS NÚMERO
(2) (3) (4)

AP(;:NDICE 11- ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017

UNIDADE FEDERADA (1):
DISPOSITIVO DATA DA PUBLICAÇÃO TERMO TERMO OBSERVAÇÕES

ITEM ATOS NÚMERO EMENTA OU ESPECiFICO (6) NO DOE DOE (7) INICIAL (8) FINAL (9) (10)
(2) (3) (4) ASSUNTO (5)

Orientações para Preenchimento do ANEXO ÚNICO:

(1) Unidade federada: informar a unidade federada declarante
(2) Item: informar número sequencial em arábico
(3) Atos: informar a espécie do ato normativo, tais como: leis, decretos, portarias, resoluções
(4) Número: informar o número do ato normativo e das suas alterações
(5) Ementa ou assunto: informar a ementa do ato normativo ou o assunto na hipótese em que não haja ementa ou essa não seja
suficiente para a identificação dos benefícios fiscais
(6) Dispositivo específico: na hipótese em que o benefício fiscal for instituído por legislação que trate de outra matéria, preencher
este campo com o dispositivo específico da legislação que os instituiu
(7) Data da publicação no DOE: informar a data de publicação do ato no diário oficial da unidade federada declarante, no formato
dd/mm/aaaa
(8) Termo Inicial: informar o termo inicial de produção de efeitos do ato normativo, no formato dd/mm/aaaa
(9) Observações Apêndice I: campo de livre preenchimento com informações adicionais prestadas a critério da unidade federada
(9) Termo Final Apêndice 11: informar o termo final de produção de efeitos do ato normativo, no formato dd/mm/aaaa;
(10) Observações Apêndice 11: campo de livre preenchimento com informações adicionais prestadas a critério da unidade federada.
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Publicada no DOU de 13.03.18.

CONVÊNIO ICMS, 190/17 """7 Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

RETIFICAÇÃO

, ,

Nas Orientações para Preenchimento do Anexo Único, do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017,
publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, Seção 1, páginas 78 a 80:

onde se lê:

"(9) Observações Apêndice 11: campo de livre preenchimento com informações adicionais prestadas a critério da
unidade federada; .

(10) Termo Final Apêndice 11: informar o termo final de produção de efeitos do ato normativo, no formato
dd/mm/aaaa.".

leia-se:

"(9) Termo Final Apêndice 11: informar o termo final de produção de efeitos do ato normativo, no formato dd/mm/aaaa;

(10) Observações Apêndice 11: campo de livre preenchimento com informações adicionais prestadas a critério da
unidade federada.".

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV190 _17 616

http://https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV190


Publicado no DOU de 18.05.2018

Resolução 02-18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

RESOLUÇÃO 02118, DE 16 DE MAIO DE 2018

Autoriza unidades federadas a publicar relação de atos normativos conforme o disposto no parágrafo único da cláusula terceira do
Convênio ICMS 190/17. .

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA-CONFAZ, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe
confere o * IOdo art. 4° e do art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 133/97 de 12 de dezembro de 1997, resolve:

Art 1°Autorizar os Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Pará, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo, nos termos do parágrafo único da
cláusula terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a publicação no Diário Ofiçial do Estado, até 28 de dezembro de 2018,
de relação com a identificação de atos normativos relativos aos beneficios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de
agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do ~ 2° do art. 155 da Constituição Federal, conforme deliberação do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 3028 reunião extraordinária, realizada no dia 16 de maio de 2018, em Brasília, DF,
na forma do anexo único desta resolução.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

ANEXO ÚNICO

I-ALAGOAS

APÊNDICE I

ATOS NÚMERO (4)
(3)

EMENTA OU ASSUNTO DISPOSITIVO ESPECíFICO (6)
(5)

DATA DA TERMO
PUBLICAÇÃO INICIAL OBSERVAÇÕES
NO DOE (7) (8) (9)

LEI 6.137/99

Altera dispositivo da Lei n° 5.900, de 27 de
dezembro de 1996, no que tange à alíquota do
ICMS no fornecimento de energia elétrica, rt 20 I 11 301299
concede isenção para a referida mercadoria a. , e ..
na hipótese que especifica, e dá outras
providências

01.01.00

Instrução 29/12, alterada pelas INs
Normativa 34/12,55/12,5/15, 7115,

16115,27/15, 18116,
23116,27/16,45/16,

Dispõe sobre a atribuição da condição de
contribuinte substituto ao atacadista
credenciado nos termos do Decreto nO20.747,
de 26 de junho de 2012, e relaciona as
mercadorias submetidas à referida atribuição.
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49/16,54/16,55/16,
68/16.

Resolução 02;18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ
"

2.039/04, alterado pelos Concede benefício de isenção do ICMS nas
Decreto Decretos 2.264/04 e saídas de gás natural, na fonna que

3.422106. especifica.

11- ESPÍRITO SANTO

APÊNDICE I

10.08.04 10.08.04

ATOS NÚMERO
(3) (4) EMENTA OU ASSUNTO (5)

DISPOSITIVO DATA DA TERMO
ESPECÍFICO PUBLICAÇÃO INICIAL OBSERVAÇÕES
(6) NO DOE (7) (8) (9)

2.764-R, de
Decreto 31 de maio

de 2011

3.535-R, de
Decreto 25 de ?e

fevereiro de
2014

Crédito presumido de onze por cento, nas operações
interestaduais com produtos industrializados derivados do
leite o~ com leite pasteurizado ou ultrapasteurizado (UHT), Art. 530-Z-N
produzidos neste Estado.

Crédito presumido à cooperativa ou indústria de laticínio,
equivalente a sete por cento do valor das aquisições de leite
produzido no Estado, condicionando-se o benefício a que:

a) a aquisição seja efetuada diretamente do produtor ou por Art.530-Z-P
meio de cooperativa ou indústria de
laticínios; e
b) o leite seja destinado à industrialização no Estado.

o 1106120II

26/02/2014

01/06/2011

01/1212013

3.445-R, de Diferimento do lançamento e do pagamento do imposto
D t 27 de incidente sobre as sucessivas saídas
ecre o novembro de internas de leite spot, produzido neste Estado, para o

2013 momento em que ocorrer a saída.

III -GOIÁS

Art.530-Z-R, I
28/1112013 01/12/2013

APÊNDICE I

ATOS (3) ~~RO EMENTA OU ASSUNTO (5)
DISPOSITIVO DATA DA TERMO
ESPECÍFICO (6) PUBLICAÇÃO NO INICIAL

DOE (7) (8)

OBSERVAÇÕES
(9)

DECRETO 5.036 Regulamenta o art. 1° da Lei nO13.436, de 30
de dezembro de 1998 e dá outras providências 20.04.1999 21.01.1999

~. ..
__ o ••• __ •• _~_ •• _

IV -PARÁ

APÊNDICE I

ATOS (3) NÚMERO EMENTA OU ASSUNTO (5)
(4)
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LEr 5.530, de Estabelece a suspensão do imposto nas remessas de Art. 7° e art. 40 16/01/1989 17/01/1989
13/01/1989 mercadorias a estabelecimento de Cooperativa de

produtores, situado neste estado, ou nas remessas a
estabelecimento, no mesmo estado, da própria
Cooperativa, de Cooperativa Central ou de Federação de
Cooperativa de que a Cooperativa remetente faça parte.

Estabelece a suspensão do imposto nas remessas de
mercadorias a estabelecimento de Cooperativa de

DECRETO 4.676, de produtores, situado neste estado, ou nas remessas a
18/06/2001estabelecimento, no mesmo estado, da própria

Cooperativa, de Cooperativa Central ou de Federação de
Cooperativa de que a Cooperativa remetente faça parte.

RICMS-PA,
art. 520, 19/06/2001
incisos V e VI.

19/06/2001

••• _•• _u ••. . _, ..- . __ .__ ... -

v - RIO DE JANEIRO

APÊNDICE I

ATOS NÚMERO
(3) (4) EMENTA OU ASSUNTO (5)

DISPOSITIVO DATADA TERMO
ESPECÍFICO PUBLICAÇÃO INICIAL OBSERVAÇÕES
(6) NO DOE (7) (8) (9)

.' Aprova a inclusão da Italspeed Automotives Ltda. no
Decreto 36.515/2004 Programa de Atração de Investimentos Estruturantes -' .

RIOINVEST.E dádiferimento.' .'. ~ I f l j~

. ,.~;.,~~~í ~. ,.':J .<1.- •

Aprova a inclusão da empresa Socan Produtos ~iiin~~tí~'ios
Decreto 37.149/2005 Ltda. no 'programa de.~omento~ara o setor de J\~onegócio

e da AgrIcultura Famlhar Flummense e dá outras • -
Providências. E dá diferimento.

04111/2004 30/10/2004
I:

. ,
• ,..! ••.. _-~.'.-.

; ... ; \.' ,

, 29/03/2005 29/03/2005

- .
Aprova o enquadramento da empresa Agroindústria São

Decreto 37.159/2005 João S/A n? Programa.de Fomentoyara o Se~orde
Agronegóclo e da Agncultura Famlhar Flununense,
instituído pela Lei nO4177/03 e dá diferimento.

29/03/2005 29/03/2005

Aprova a inclusão da empresa Cervejaria Petrópolis S/A no
Decreto 45.446/2015 Programa de Atração de Investimentos Estruturantes-

RIOINVEST e dá outras providências. E dá diferimento.
12/11/2015 12/ll/2015

VI - SÃO PAULO

APÊNDICE I

ATOS

EMENTANÚMERO OU DISPOSITIVO PUBLICAÇÃO TERMO TERMO FINAL DISPOSITIVO TIPO ATOS
ASSUNTO ESPECÍFICO DOE INICIAL RICMS BENEFÍCIO ALTERADORES

3/4

01.01.01 NÃO RICMS, ART. OUTROS
DETERMINADO 447 e seguintes

RICMS, ART. 01.12.00
447 e seguintes

DECRETO 45.490/00 DAC - À
remessa de
mercadoria
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Resolução 02.18 - Co~selho Nacional de Política Fazendária CONFAZ .,

A PUBUCAÇÃO f, POSTERIORMENTE,
A COMISSÃO DE TRIBUTAÇAo
FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Em brIO? 120!Jt"
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ESTADO DE GOIÁS

Ofício nº 600 /2018.

Goiânia, 10 de de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da
Constituição do Estado de Goiás, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta
Assembleia Legislativa o Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e a
Resolução nO02/18, de 16 de maio de 2018, documentos devidamente juntados ao
presente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais membros
dessa Casa de Leis protestos de apreço e consideração.

, ,

e Figue êdo Júnior
OR D ESTADO

SECCIKMM
201800013002125
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Publicado no DOU de 18.12.17, pelo Despacho 174/17.
Vide Conv. ICMS 181/17.
Ratificação Nacional no DOU de 26.12.17, pelo Ato Declaratório 28/17.
Retificação no DOU de 13.03.18.
Vide Despacho 39/18, que define o formato da entrega das informações e da documentação comprobatória de

que trata a cláusula sétima.
Alterado pelo Conv. ICMS 35/18.

Dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nO160, de 7 de agosto de 2017, sobre,a remissão de
créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções', dos incentivos e dos benefícios fiscais ou
financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do ~ 2° do art. 155 da
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária. CONFAZ, na sua 1678 Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES,
no dia 15 de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e na
Lei Complementar nO160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte

CONV~NIO

Cláusula primeira Este convênio dispõe sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes
das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal.e
de Comunicação - ICMS, instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017,tem
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do ~ 2° do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre a
reinstituição dessas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, observado o contido na Lei
Complementar nO160, de 7,de agosto de 2017, e neste convênio.

9 1° Para os efeitos deste convênio, as referências a "benefícios fiscais" consideram-se relativas a "isenções,
.•im:entivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS".

9 2° Para os efeitos deste convênio, considera-se:
. I - atos normativos: quaisquer atos instituidores dos benefícios fiscais publicados até 8 de agosto de 2017;

11 - atos concessivos: quaisquer atos de concessão dos benefícios fiscais editados com base nos atos normativos de
que trata o inciso I deste parágrafo;

111 - registro e depósito: atos de entrega pela unidade federada, em meio digital, à Secretaria Executiva do CONFAZ,
de relação com a identificação dos atos normativos e concessivos dos benefícios fiscais e da correspondente
documentação comprobatória, assim entendida os próprios atos e suas alterações, para arquivamento' perante a
Secretaria Executiva do CONFAZ.
93° O disposto neste convênio não se aplica aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual, nos termos do
art. 15 da Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro de 1975, e pelo art. 4° do Decreto-Lei nO288, de 28 de fevereiro de
1967, ambos com fundamento no art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição
Federal.
9 4° Para os fins do disposto neste convênio, os benefícios fiscais concedidos para fruição total' ou parcial,
compreendem as seguintes espécies:

I - isenção;

11 - redução da base de cálculo;

111 - manutenção de crédito;

IV - devo'lução do imposto;

V - crédito outorgado ou crédito presumido;

VI - dedução de imposto apurado;

VII - dispensa do pagamento;
VIII - dHaçãodo prazo para pagamento do imposto, inclusive o devido por substituição tributária, emprazo superior ao
estabelecido no Convênio ICM 38/88, de 11 de outubro de 1988, e em outros acordos celebrados no âmbito do.
CONFAZ;
IX - antecipação do prazo para apropriação do crédito do ICMS correspondente à entrada de mercadoria ou bem e ao
uso de serviço previstos nos arts. 20 e 33 da Lei Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996;

X -financiamento do imposto;
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A PUBUCAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
A COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO
FINANÇAS E ORÇAMENTO.
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